




https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes














N 

  

 

PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
REQUERIMENTO PADRÃO - PROCESSOS MERCANTIS 

 
1   DADOS DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO MERCANTIL NOME/RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO 

CPF/CNPJ TELEFONES 

E-MAIL: 

 

2  TIPO DE REQUERIMENTO ( DESCRITIVO RESUMIDO ) 

 
 

ADESÃO AO BENEFÍCIO FISCAL DA LEI nº  . 

 
 

ADESÃO LEI 17375/07 - SERV. ASSIST. INTERNAÇÃO DOMICILIAR. (informar a relação das placas dos veículos no campo 03). 

 
 

ADESÃO AO PROGRAMA PORTO DIGITAL (sequencial do endereço: ________________________). 

 
 

ALTERAÇÃO CADASTRAL (PF/PJ) –  Pessoa Jurídica possui alvará de localização? SIM (   ) NÃO (   ) (detalhar pedido no campo 03). 

 
 

BAIXA DE COLETA MERCANTIL PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 

 
 

CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO MERCANTIL do período lançado de       a    . 

 
 

CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO DE NFSE. Rentenção na fonte? SIM (  )  NÃO (  ) (anexar Declaração do Tomador) (detalhar pedido no campo 04). 

 
 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

 
 

INSCRIÇÃO DA PESSOA JURÍDICA que não possua alvará de localização deferido, mas queira atender ao art. 130 do CTM Recife. 

 
 

ISENÇÃO DA TLF, conforme o inciso I, do art. 141 do CTM Recife. 

 
 

ISENÇÃO DE ISS PESSOA JURÍDICA 

 
 

ISENÇÃO ISS/TLF ZEPH-09 LEI 16.290/97 

 
 

REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO MERCANTIL 

   RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL 

 

 

  RECLAMAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DE ADESÃO A BENEFÍCIOS FISCAIS. 
 

   RECLAMAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 

 
 

RECLAMAÇÃO CONTRA LANCAMENTO MERCANTIL do período      a    __. 

  
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO MERCANTIL CPOM do processo nº.   , data do despacho  / / . 

   RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO MERCANTIL do processo nº.                                            , data do despacho ______/_____/_____. 

 
 

RESTITUIÇÃO DE TAXAS MERCANTIS Pessoa Jurídica (vide campos 05 e 06) 

   RESTITUIÇÃO MERCANTIL ISS Pessoa Jurídica (vide campos 05 e 06) 

 
 

RESTITUIÇÃO MERCANTIL Pessoa Física (vide campos 05 e 06) 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO REGIME DE ESTIMATIVA 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO MERCANTIL 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO TAXA MERCANTIL APGI 

 
 
SOLICITAÇÃO DE EXCLUSÃO DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - TVS 

 
 

SUSPENSÃO MERCANTIL (PF/PJ) 

838137-2 S & S FATURAMENTO DE CONTAS MEDICAS LTDA ME

RUA DO ESPINHEIRO 280 LOJA 007 CAIXA POSTAL 137

46.852.841/0001-28 81.98336-9335

ssfaturamentodecontas@gmail.com

X x



- Nos pedidos de CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO de NFSe com ou sem retenção na fonte, o requerente deverá apresentar declaração de representante legal do 

tomador, com firma reconhecida, concordando com as informações constantes nos referidos requerimentos. (vide modelo de declaração no portal da SEFIN). 

- O requerente declara que cumpre as exigências legais pertinentes ao pedido formulado e que deve manter os pagamentos dos tributos em dia. 

- Em caso de Reconsideração de Despacho, Reclamação Contra Lançamento, Revisão de Lançamento e Desvinculação Mercantil, os valores porventura pagos a maior 

serão apropriados nas parcelas vincendas ou objeto de futura restituição, mediante novo requerimento. 

- Para o atendimento da demanda é necessário que ela esteja detalhada e com a correta documentação. 

- Antecipe-se à data de vencimento, evitando imprevistos. Para sua comodidade, coloque os seus tributos em débito automático. 

3  PETIÇÃO / OUTRAS INFORMAÇÕES (Detalhar o pedido, especificando, se for o caso: documentação comprobatória; períodos abrangidos; processo administrativo e 

despachos referidos e informações relevantes para análise e deferimento do pedido). 

 

 

 

 

 

 

 

4   EM CASO DE CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO DE NFSe com ou sem retenção de ISS. 

Nº NFSe a ser 

cancelada 

Nº NFSe substituta 

(se for o caso) 
Justificativa 

Destinação do crédito 
(vide obs. 02 abaixo) 

 

Tomador | Prestador 

     

     

     

     

ATENÇÃO: 

(1) Para casos de cancelamento por emissão em duplicidade ou por erro de RPS, informar no campo JUSTIFICATIVA(acima) o nº da NFSe 

referente ao mesmo serviço; 

(2) O campo “destinação do crédito” (crédito de ISS gerado em decorrência do cancelamento de uma NFSe com retenção na fonte e ISS 

recolhido) somente deverá ser preenchido nos casos de NFSe emitidas COM retenção na fonte e ISS RECOLHIDO. 

5     EM CASO DE RESTITUIÇÃO MERCANTIL (TODAS) 
 

(      )  EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

  (     )  EXERCÍCIO ATUAL 
 

(      )  PROCESSO DE PARCELAMENTO Nº     __________ 

 

ANO (S):    ______ 
 

PARCELAS ANEXADAS:     

 

(     )  PAGAMENTO EM DUPLICIDADE     (     )  PAGAMENTO A MAIOR (      )  OUTROS:   ___________________ 

6 DADOS DA CONTA CORRENTE (PARA RESTITUIÇÃO) 

- Nome do banco: _______________________________________ - Número do banco: _______________________________ 
 
- Número da agência: ____________________________________ - Número da conta: ________________________________ 
 
- Anexar comprovante dos dados (cópia de extrato bancário, de cheque ou do cartão do banco). 

 

7      AUTORIZADO / PROCURADOR          AUTORIZANTE / REQUERENTE 

 Autorizo a me representar neste requerimento por: 

(anexar documentos do autorizado: CPF/RG) 

Nome:  . 

CPF/RG:  . 

 
Recife,  de  de  . 

 

 
 

Assinatura do Autorizante / Requerente 

 

 
 

Formulário atualizado em 05/06/2023  
 

recifeemdia.recife.pe.gov.br 

8      INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Venho por meio deste, solicitar a alteraçao do cadastro pessoa juridica, junto ao orgao competente prefeitura

municipal do recife, a empresa acima citado, fez alteraçao da natureza juridica e nome empresarial na jucepe

e receita federal(CNPJ), conforme arquivamento 26203313030 de 22.05.2024 sob protocolo 249287560 de

15/05/2024 NIRE 26203313030. A empresa era MEI e foi alterado para empresa ltda ME simples nacional. 

Alvará de funiconamento n.8001962324 WH ESPINHEIRO COWORKING E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

13 JUNHO 2024

ANTONIO YGOR GENUINO E SILVA:70212534432
Assinado de forma digital por ANTONIO YGOR GENUINO E 
SILVA:70212534432 
Dados: 2024.06.12 10:48:35 -03'00'

http://www.recife.pe.gov.br/


Prefeitura do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

ALVARÁ
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Alvará nº 8001962324 Data Validade:  17/01/2029

Tipo de Alvará: DEFINITIVO

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo:

1. Dados da Empresa

Razão Social: WH ESPINHEIRO COWORKING E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ: 36.545.406/0001-05 Inscrição Mercantil: 671.955-4

 Tipo  Sequencial  Endereço do cadastro imobiliário

RUA DO ESPINHEIRO, 280 LOJA 0007 - ESPINHEIRO - RECIFE/PE164543.9Principal

RUA DO ESPINHEIRO, 280 LOJA 0007 - ESPINHEIRO - RECIFE/PE164543.9Correspondência

2. Atividade(s): * Atividade Principal
 Código  Descrição

*SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO*8211300

3. Condicionante(s)

4. Atividade Incômoda no local
Não

5. Nível de incomodidade

DEFERIDO POR:

2164459490

Alvará de Localização e
Funcionamento

119-3vamrqlreyazc51uh

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR

Code.
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Assinaturas

Mariana Lira de Melo

CPF: 052.424.945-81

Assinou como contratada em 28 mai 2024 às 06:59:31

Log

28 mai 2024, 06:25:48 Operador com email mariana@hall.partners na Conta ded49710-124e-4be6-8002-bd25c1fbb366

criou este documento número dd89189b-d7dc-475e-b42b-646ef1365a90. Data limite para

assinatura do documento: 27 de junho de 2024 (06:09). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

28 mai 2024, 06:25:48 Operador com email mariana@hall.partners na Conta ded49710-124e-4be6-8002-bd25c1fbb366

adicionou à Lista de Assinatura:

mariana@hall.partners para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Mariana Lira de Melo e CPF

052.424.945-81.

28 mai 2024, 06:59:32 Mariana Lira de Melo assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

mariana@hall.partners. CPF informado: 052.424.945-81. IP: 185.153.176.108. Componente de

assinatura versão 1.872.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

28 mai 2024, 06:59:32 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

dd89189b-d7dc-475e-b42b-646ef1365a90.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº dd89189b-d7dc-475e-b42b-646ef1365a90, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 28 de maio de 2024. Versão v1.39.0.
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